
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI Nº 269 - de 19 de setembro de 1952.

Autoriza  venda  de  um  motor  Ford,
modelo "A".

IRIS FERRARI VALLS, PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Faço saber, em cumprimento do art. 57, item II, da Lei Orgânica em vigor,

que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  É autorizado  o  Poder  Executivo  a  vender  um  motor  Ford,  modelo  “A”,  de
propriedade  do  Município,  pela  importância  de  Cr$  3.000,00  (três  mil  cruzeiros),  a  Eurico
Coccaro, dispensada a concorrência pública.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, em 19 de setembro de
1952.

                                                                                  IRIS FERRARI VALLS
                                                                                          Prefeito

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
       Em 19/09/1952.

ELPÍDIO DE MORAES GOMES
              Secretário                    
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